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INDICAÇÃO Nº 613/2025

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
OURO FINO/MG, 

CAROS COLEGAS VEREADORES,

O signatário da presente, Vereador com assento nesta Casa Legislativa, com 
amparo no art. 186 e seguintes do Regimento Interno (Resolução 014/2016), solicita a 
Vossa Excelência que submeta a este Egrégio Plenário e posteriormente envie 
INDICAÇÃO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Antonio Benedito Salgueiro Miguel, 
SUGERINDO A INSTALAÇÃO DE PONTOS DE COLETA DE LIXO 
ELETRÔNICO NO DISTRITO DE SÃO JOSÉ DO MATO DENTRO.

A presente solicitação decorre do crescente acúmulo de resíduos eletrônicos 
no Distrito de São José do Mato Dentro, situação que tem resultado no descarte 
inadequado desses materiais, oferecendo riscos ambientais e sanitários à comunidade 
local. Tais resíduos, quando descartados de forma incorreta, podem liberar substâncias 
tóxicas e poluentes no solo e na água, além de representar perigo direto à saúde da 
população.

A instalação de, ao menos, dois pontos de coleta nos principais 
estabelecimentos do distrito possibilitarão que os moradores tenham locais apropriados 
para o descarte de aparelhos eletrônicos inutilizados, promovendo a destinação 
ambientalmente correta e incentivando práticas sustentáveis.

Considerando a relevância da temática ambiental e a necessidade de 
conscientização e oferta de estrutura adequada para o manejo desses resíduos, a medida 
se mostra fundamental para garantir a preservação ambiental, a saúde pública e o bem-
estar da população do distrito.

A implementação desta ação contribuirá significativamente para fortalecer as 
políticas de sustentabilidade no município e atender à demanda crescente da 
comunidade de São José do Mato Dentro.

Sala das Sessões, Ver. Antônio Olinto Alves, em 03 de dezembro de 2025.

CARLOS AUGUSTO HONÓRIO
VEREADOR


